
 

 

PARECER DA COMISSÃO ORGANIZADORA  

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE/SC. 

 

RECORRENTE: candidato inscrição nº 284217 

Cargo: Controle Interno 

Questão recorrida: 15 

Tipo de Prova: 02 

 

Síntese do recurso: O Recorrente aduz em suas razões de 
reclamação que “Solicito anulação da questão numero 15, pois, a questão não tem base em 
qualquer lei ou decreto, não sendo possível localizar qualquer informação a respeito do 
assunto questionado, em lugar algum para embasar a resposta “c) Caixa Econômica 
Federal”, sendo que no site do próprio tesouro 
http://www3.tesouro.fazenda.gov.br/programacao_financeira/conta_unica.asp é citado 
apenas o banco do Brasil como quem exerce a função de agente financeiro e nada mais.”   

 
É o parecer. 
 

A questão recorrida tem o seguinte enunciado: 

 

15. Em caso de greve dos servidores de seu intermediário, a Conta 

Única do Tesouro Nacional será operacionalizada por mediação de 

qual banco? 

A) Banco Central do Brasil. 

B) Banco do Brasil. 

C) Caixa Econômica Federal 

D) Banco Bradesco. 

 

Analisando a insurgência do Recorrente, a banca responsável pela 

elaboração da questão assim se manifestou: 

 

DEFERIDO. Prezado candidato, o Banco do Brasil exerce a função 

de agente financeiro do Tesouro. Fonte: 

http://www3.tesouro.fazenda.gov.br/programacao_financeira/con

ta_unica.asp 

Dessa forma, a alternativa correta é “Banco do Brasil”. 

 

Posto isso, acolhemos a justificativa da banca e opinamos pelo 

DEFERIMENTO do recurso apresentado, para o fim de alterar a resposta inicialmente 

divulgada, passando a constar como resposta correta “Banco do Brasil”. 



 

 

Assim o sendo, para o caso do Recorrente – tipo de prova 2 – a 
resposta correta da questão nº 15 passa a ser a alternativa “B”. 

 

 São Miguel do Oeste - SC, 08 de abril de 2016. 
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             Comissão Organizadora                                               Assessoria Jurídica 

 


